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lndico oo poder Executivo Municipol a

construção de monumento dedicodo o São Migue!

Arconjo no porque Ecologico da Lagoo do

Moraponga, no Boirro Maropongo.

EXMO. SR. PRESIOENTE OI CÂMERA MUNICIPAT DE FORTATEZA,

O Vereador, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, e na forma
regimental, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa, a indicação em epígrafe,
juntamente com um modelo de projeto de lei, com a qual depois de aprovada será
enviada ao Poder Executivo pâra que retorne em forma de mensagem.
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e cÂuana MUNtctpAl DE FoRTATEZA ApRovA:

Art. le - O Chefe do poder Executivo Municipal deverá

0 2s.

Dispõe sobre o construção de monumento

dedicodo o São Miguel Arconjo no porque Ecológico

do Logoa do Moroponga, no Boirro Moropongo.

construir monumento

§323
lnotceçÃo re

PROJETO DE IEI N9

dedicado a São Miguel Arcanjo

Maraponga, no Bairro Maraponga.

no Parque Ecológico da Lagoa da

Art' 2e - A prefeitura rearizará um estudo de viabiridade da construção do
monumento dedicado a São Miguel Arcanjo, além de promover concurso
público para seleção do artista, das dimensões e dos materiais a serem
utilizados, cores, iluminação e demaís detalhes estétícos, bem como a
escolha do lugar onde deverá ser instalado.

Art' 3s - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentáriãs próprias, suprementadas, se necessário.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

de de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objeüvo viabilizar a construção e a
instalação de um monumento dedicado a são Miguer Arcanjo na área do parque

Ecológíco da Lagoa da Maraponga, no bairro Maraponga, em resposta a demandas da
população local

A construção de um monumento, muito mais que homenagear um
personagem do passado, visa a materiarizar a identidade de um povo, os valores que o
forjaram' os princípios que o governam e 05 ideais que servirão como fundamento e
motívação às novas gerações na construção do mundo novo. Nesse caso particurar, a
instâlâção do monumento de que trata â presente propositura é uma resposta a
pedidos rearizados por cidadãos rocais e tem o merito de constituir um rocar de
peregrinação, promovendo a fé, a paz e a economia da região.

Assim, diante do exposto e considerando a relevância da presente matéria,
submetemos a presente propositurâ à apreciação dos nobres pares, esperando poder
contar com seu apoio para aprovação.
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